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1. Introdução 

1.1. Âmbito de aplicação 

Este Manual integra um conjunto de normas e exigências técnicas a que devem 

obedecer os projetos de redes de distribuição de água e de drenagem de águas 

residuais públicas ou prediais, bem como a execução das respetivas obras. Estas 

regras aplicam-se a todas as operações urbanísticas de iniciativa privada ou pública. 

Engloba este manual um conjunto de anexos que tem como função facilitar o 

desenvolvimento de projetos e respetiva obra de execução, bem como todas as 

situações previstas para novas ligações aos sistemas públicos de saneamento básico. 

A aplicabilidade deste documento abrange todos os projetos acima referidos, 

desenvolvidos na área de intervenção da Praia Ambiente Empresa Municipal, 

doravante designada PAEM, ou seja, no concelho da Praia da Vitória. 

1.2. Estrutura do documento 

O manual abrange as três fases principais do Processo de Ligação de água e de 

drenagem de águas residuais (projeto, aprovação do projeto e obra), fornecendo um 

conjunto de definições e princípios fundamentais que possibilita aos projetistas e 

construtores, através de uma simples consulta, um adequado esclarecimento. 

Resumindo, o documento divide-se em três capítulos e um conjunto de anexos da 

seguinte forma: 

• Processos de ligação 

Definem-se as regras estabelecidas pela Empresa Municipal referentes aos Processos 

de Ligação de água e drenagem de águas residuais, nomeadamente no que se refere 

à sua constituição e organização; 

Disponibiliza-se um conjunto de informações sobre normas e procedimentos que os 

requerentes, construtores ou donos de obra, devem observar quando passam da fase 

do projeto para a execução da obra; 

• Normas técnicas para a elaboração de projetos 

Abordagem de aspetos técnicos relacionados com a elaboração de projetos de 

abastecimento de água e drenagem de águas residuais em sistemas públicos e 

prediais. São estabelecidas as características construtivas de alguns constituintes 

destes sistemas; 

• Anexos 

Por último, o manual engloba um conjunto de Anexos, com referência ao longo do 

texto, que inclui minutas e procedimentos necessários à correta elaboração do 

processo, pormenores construtivos tipo que refletem as normas aprovadas pela 

Empresa Municipal e um conjunto de especificações técnicas relevantes. 
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1.3. Legislação e normalização aplicáveis 

Em termos de enquadramento legal e normativo, é aplicável o conteúdo da seguinte 

documentação:  

• Decreto Regulamentar n.o 23/95, de 23 de Agosto - Regulamento Geral dos 

Sistemas Públicos e Prediais de distribuição de Água e de Drenagem de Águas 

Residuais; 

• Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água do Concelho da 

Praia da Vitória; 

• Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do 

Concelho de Praia da Vitória; 

• Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação da Praia da Vitória; e 

• Toda a legislação aplicável em vigor. 

1.4. Deveres, responsabilidades e recomendações 

1.4.1. Praia Ambiente, EM 

São deveres e responsabilidades da PAEM, como entidade gestora: 

• Cumprir os deveres e obrigações constantes do Regulamento do Serviço de 

Abastecimento Público de Água (RSAPA) e do Regulamento do Serviço de 

Saneamento de Águas Residuais Urbanas (RSSARU), nos locais em que o serviço 

se encontre disponível na sua área de intervenção.  

• Analisar os projetos das redes de distribuição de água e drenagem de águas 

residuais urbanas submetidos para apreciação e emitir o respetivo parecer, tendo 

em vista a respetiva aprovação.  

1.4.2. Dono de obra/técnico responsável 

São deveres e responsabilidades do dono de obra/técnico responsável: 

• Assumir a responsabilidade legalmente exigida pela obra de execução das redes 

de distribuição de água e de drenagem de águas residuais, seja de construção, 

remodelação, alteração ou outra, através da submissão do termo de 

responsabilidade cuja minuta consta do Anexo II do RSAPA. 

• Não validar ou autorizar, modificações às redes prediais, sem que as mesmas 

sejam aprovadas pelo projetista e pela PAEM através da apresentação de 

alterações; 

• Presenciar a realização dos ensaios e verificações necessárias para garantir que 

os mesmos sejam corretamente efetuados; 

• Fiscalizar e acompanhar da obra em conformidade com o projeto aprovado. 

1.4.3. Instalador 

O instalador tem a competência e a responsabilidade de: 

• Proceder à nomeação de um técnico responsável pela instalação das redes a 

executar; 
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• Na execução da obra, cumprir com o projeto aprovado pela PAEM, realizando os 

respetivos ensaios em concordância com o técnico responsável pela realização da 

obra. 

• Possuir e manter seguro de responsabilidade civil que cubra os eventuais danos 

pessoais ou materiais que possam resultar de ações ou defeitos de instalação dos 

sistemas. 

1.4.4. Projetista 

São deveres e responsabilidades do Projetista: 

• A elaboração dos projetos das redes de distribuição de água e de drenagem de 

águas residuais, constituídos por peças escritas e desenhadas necessárias à 

execução e verificação em obra, de acordo com a legislação e normalização 

aplicáveis; 

• Definir os critérios utilizados no que concerne à conceção, seleção e natureza dos 

materiais, bem como das condições de instalação e execução. 

• Assumir total e inteira responsabilidade pelo projeto das redes de abastecimento 

de água e de drenagem de águas residuais através do termo de responsabilidade 

respetivo.  

• Recolher toda a informação de equipamentos e tipo de ocupação para definir os 

valores de consumos e caudais, garantindo a compatibilidade com outras 

infraestruturas. 

• Obter junto da PAEM a informação cadastral das redes públicas de distribuição de 

água (localização de condutas, material, diâmetro, pressão disponível) e de 

drenagem de águas residuais (localização dos coletores, material, diâmetro, cotas 

de soleira).  

1.4.5. Proprietários e utilizadores 

As responsabilidades e competências dos proprietários ou administradores de 

condomínios e utilizadores são as seguintes: 

 

• Cumprir com os regulamentos, normas e toda a legislação aplicável em vigor; 

• Manter os sistemas prediais em boas condições de funcionamento através do seu 

uso correto e manutenção cuidada, comunicando à PAEM a ocorrência de 

anomalias nos contadores bem como fugas de água a montante destes. 

• Não pode modificar os sistemas prediais sem o conhecimento da PAEM, mas se o 

fizer esta não pode ser responsabilizada por possíveis deficiências de 

abastecimento de água ou drenagem de águas residuais nos locais afetados; 

• Manter em boas condições de conservação os reservatórios prediais ou outros 

equipamentos que possam prejudicar a qualidade da água fornecida; 

• Zelar pela conservação do contador e respetivo nicho de instalação; 
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2. Processos de ligação 

2.1. Âmbito 

O presente capítulo visa estabelecer as formas processuais que permitam consignar a 

um determinado local a possibilidade de se celebrar um ou mais contratos de 

abastecimento de água e/ou de drenagem de águas residuais, através da definição de 

regras para a sua elaboração e constituição, assim como a descrição do seu circuito 

desde a entrega na PAEM até à fase de celebração de contrato. 

 

2.2. Processos de ligação  

A ligação de um determinado local aos sistemas públicos de distribuição de água e/ou 

de drenagem de águas residuais urbanas deve ser requerido através de um Processo 

de Ligação.  

Todos os Processos de Ligação devem ser instruídos de acordo com a sua 

especificidade, tendo em conta a natureza da intervenção a realizar e o uso a que se 

destina o espaço. Neste sentido, torna-se necessário a entrega dos elementos 

específicos para cada uma das situações, de modo a que o processo se torne o mais 

célere possível. 

2.2.1. Aspetos gerais 

Primeiramente a PAEM divide os Processos de Ligação em dois grandes grupos, o 

primeiro referente aos Processos de Ligação de Abastecimento de Água e o outro 

referente aos Processos de Ligação de Águas Residuais, de acordo com a 

necessidade do requerente ser a de intervir ao nível do abastecimento de água ou do 

saneamento de águas residuais, respetivamente. 

Independentemente das intervenções a realizar num determinado local afetarem quer 

o abastecimento de água, quer o saneamento de águas residuais, os Processos de 

Ligação serão sempre instruídos e tratados de forma independente, não obstante a 

necessidade de compatibilização das duas especialidades. 

De um modo geral, todos os Processos de Ligação resultam de necessidade de 

intervir num local, quer num local novo em que se pretenda edificar, quer num local 

edificado, em que se pretenda modificar. Na assunção deste pressuposto a PAEM 

definiu as várias tipologias de Processos de Ligação, em que estabelece três formas 

de Processos de Ligação: com ramal novo, sem ramal novo ou com modificação de 

ramal. 

Nos pontos seguintes serão analisados os vários tipos de intervenção:  

2.2.2. Construções em locais não edificados e semelhantes 

As construções novas correspondem a intervenções em espaços livres que se podem 

enquadrar numa das seguintes situações: 

• Em zonas não urbanizadas e, como tal, sujeitas a um processo de loteamento; 
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• Em zonas urbanizadas que podem ou não resultar da demolição total da 

edificação anteriormente existente no local. 

Para além das construções novas a PAEM considera para efeitos da instrução dos 

Processos de Ligação os pedidos de ramal de água para a lavoura como pedidos 

semelhantes a estes. 

2.2.3. Remodelações em edificações existentes e semelhantes 

As intervenções em espaços ou edifícios existentes correspondem a obras de 

remodelação que podem, ou não, implicar alterações de arquitetura, assim como das 

redes prediais. 

Para além das remodelações existentes supracitadas a PAEM considera para efeitos 

da instrução dos Processos de Ligação os pedidos de modificação de ramal de água 

para a lavoura semelhantes a estes. 

2.2.4. Constituição dos Processos de ligação 

A constituição de um processo de ligação deve ser adaptada de acordo com a 

intervenção a realizar, uma vez que para determinadas situações existem alguns 

elementos que poderão ser suprimidos. 

A PAEM considera como instalação de abastecimento de água simples as seguintes 

situações: 

• Abastecimento exclusivo de redes de rega e similares; 

• Quiosques; 

• Instalações Sanitárias automáticas/públicas; 

• Remodelação de uma habitação desde que: 

o Não esteja obrigada a possuir rede de combate a incêndio; 

o Não se altere a origem do abastecimento; 

o Não se altere significativamente o número de dispositivos; 

o Não se contemple a unificação ou separação de frações; 

o Não sejam previstas piscinas; 

o Não sejam previstos sistemas solares térmicos; 

o Não sejam previstos sistemas de reutilização de água; 

o Não existam outras origens de abastecimento. 

Para as situações supracitadas não é necessário, para a constituição do Processo de 

Ligação, a entrega de projeto de redes prediais, devendo o requerente, em 

substituição, entregar preenchidas duas cópias dos modelos referentes ao Processo 

Simples de Ligação em causa. Independentemente desta simplificação, a PAEM, 

reserva-se ao direito de solicitar elementos adicionais que considere adequados para 

análise do processo de ligação. 

Os Processos de ligação devem ser entregues em triplicado, sendo constituídos por: 

• Documentação; 

• Projeto de Redes Prediais. 
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Relativamente à documentação a entregar, esta deve ser adaptada ao tipo de 

intervenção a que se refere. Os documentos a serem entregues são: 

• Requerimento para apreciação do Projeto, de acordo com a minuta A; 

• Apresentação do bilhete de identidade, cartão de cidadão ou passaporte do 

requerente. Caso o requerente não seja o dono de obra deve ser entregue 

documento comprovativo do poder do signatário para assinar a minuta A; 

• Se o signatário for um arrendatário deverá ser entregue a minuta D assinada 

pelo proprietário; 

• Caderneta predial, escritura ou outro documento que comprove legitimidade do 

signatário sobre o imóvel; 

• Planta de localização à escala 1/100, onde virá perfeitamente indicada a 

implantação da edificação e a delimitação da propriedade privada; 

• Termo de responsabilidade pelo projeto, subscrito pelo projetista, de acordo 

com minuta B; 

• Termo de responsabilidade pela execução das redes prediais, subscrito pelo 

respetivo técnico responsável, de acordo com minuta C; 

• Declaração em vigor, de entidade competente, que certifique aptidão técnica 

do projetista; 

• Declaração em vigor, de entidade competente, que certifique aptidão técnica 

do responsável pela execução da rede de água. 

O projeto de redes prediais é sempre constituído por uma memória descritiva e 

justificativa e pelas peças desenhadas. 

Um projeto de rede predial deve incluir as seguintes peças escritas: 

• Memória descritiva e justificativa; 

• Anexos: 

o Tabelas de cálculo hidráulico; 

o Ábacos e tabelas de apoio ao dimensionamento; 

o Especificações técnicas; 

Um projeto deve apresentar as peças desenhadas, as quais devem respeitar a ordem 

da lista que se segue: 

• Índice de peças desenhadas; 

• Planta de implantação do imóvel georreferenciada no sistema de coordenadas 

“Projetado ITRF 93 UTM Zone 26N”, pelo menos à escala 1/500, devendo 

indicar a localização para os ramais de ligação e marcos de incêndio 

existentes ou a instalar, na zona envolvente. Para as redes de rega deve ser 

indicada a delimitação da área de intervenção; 

• Planta de todos os pisos (escala mínima de 1/100), com representação de 

todos os dispositivos a abastecer. A primeira planta deve corresponder ao piso 

com cota mais baixa; 

• Esquema de abastecimento ao sistema solar térmico; 

• Esquema de abastecimento ao sistema de reutilização de água; 

• Alçados principais e cortes de arquitetura (escala mínima de 1/200). 
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2.3. Circuito de um processo 

Os Processos de ligação após serem requeridos seguem a tramitação estabelecida 

pela PAEM de modo a que seja verificado o cumprimento das condições técnicas para 

a ligação da rede predial à rede geral, quer de águas de abastecimento, quer de águas 

residuais. 

2.3.1. Entrega de um processo 

Os processos de Ligação devem ser entregues na Sede da Praia Ambiente E.M. para 

emissão do parecer ou, caso se aplique, na Câmara Municipal da Praia da Vitória. 

Todos os processos de licenciamento que carecem de parecer favorável da PAEM são 

enviados pela Câmara Municipal à PAEM, podendo o requerente, caso pretenda, 

previamente ao processo de licenciamento, entregar diretamente à PAEM para recolha 

de parecer. 

2.3.2. Numeração do processo 

A numeração do processo de ligação é atribuída automaticamente pela PAEM logo 

com a emissão do recibo de comprovativo de entrega da documentação, no ato de 

receção da mesma. 

2.3.3. Alterações e aditamentos de projeto 

Devem ser entregues aditamentos aos projetos sempre que, por sua iniciativa, o dono 

de obra pretenda efetuar alterações na sua rede predial ou após solicitação da PAEM 

na sequência da deteção de não conformidades e elementos em falta na fase de 

análise de projeto. 

 

As alterações e aditamentos devem ser formatados e entregues tendo em conta as 

seguintes regras: 

 

• Todos os elementos têm de ser subscritos pelo projetista responsável pelo 

projeto; 

• Os elementos devem ser entregues em triplicado; 

• Todas as alterações e aditamentos devem ser acompanhados de nota 

explicativa subscrita pelo projetista, descrevendo todas as alterações 

efetuadas, os elementos substituídos e os novos elementos entregues ou 

aditados; 

• Não devem ser entregues elementos que não tenham sofrido alterações. 

2.3.4. Verificação de processos 

O processo de ligação está em conformidade se cumprir a normalização e legislação 

em vigor assim como as indicações do presente Manual. 

Após verificação a PAEM enviará ao requerente duas cópias provisórias do processo 

de ligação, destinando-se uma a ser entregue à Câmara Municipal (caso tenha sido o 

requerente a entregar o processo diretamente à PAEM), e a outra para apoio à 

execução da obra. 
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2.3.5. Vistorias 

A PAEM considera facultativo a vistoria ao Processo de Ligação sempre que seja 

entregue um termo, válido, de execução da obra pelo técnico responsável, no entanto, 

caso entenda, poderá solicitar duas vistorias nas seguintes condições: 

• Uma vistoria a ser efetuada com os roços abertos e com a canalização à vista; 

• Outra vistoria a ser efetuada com a rede concluída e todos os dispositivos 

colocados e respetivos aparelhos. 

 

A vistoria ao nicho do contador é sempre obrigatória antes da colocação do respetivo 

contador e só será efetuada após o Processo de Ligação ter obtido o parecer favorável 

e o cliente ter efetuado o respetivo pedido de ligação. 

2.3.6. Celebração de contratos de abastecimento de água 

A PAEM celebra contratos de abastecimento de água após a elaboração do 

orçamento de execução do ramal de ligação e respetiva faturação, ficando a 

colocação de contador dependente do despacho favorável proveniente do serviço de 

vistoria ao nicho do contador. 

2.3.7. Construção do ramal de ligação 

A construção do ramal de ligação é realizada após despacho favorável à vistoria do 

nicho do contador, faturação do respetivo orçamento e celebração de contrato. A 

colocação de contador será realizada em simultâneo, ativando-se o respetivo contrato. 

2.3.8. Anulação 

A anulação de um processo de ligação é realizada por iniciativa do dono de obra ou 

caso o Processo de Ligação não tenha sido desenvolvido pelo dono de obra no prazo 

de 2 anos. 

2.3.9. Fluxograma de um Processo de Ligação 
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Entrega de Documentação. 

Requisição do Processo de ligação 

Análise 

Medição e Orçamento 

Comunicação do Orçamento e do Parecer 
favorável 

Celebração de Contrato. 

Emissão de Serviço de Construção de 
Ramal 

Emissão de Serviço de Vistoria ao Nicho do 
Contador 

Ligação executada. 

Em 
conformidade? 

Solicitados Elementos em Falta 

Entregues Elementos em Falta 

Reanálise 

Em 

conformidade? 

Em 
conformidade? 

SIM 

NÃO 

PAEM Recebe Pedido de Ligação 

PROCESSO  
DE LIGAÇÃO 

Solicitadas Alterações 

Alterações Efetuadas 

Comunicação de Parecer 
Desfavorável 

NÃO 

SIM 

NÃO 

SIM 
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3. Normas técnicas para a elaboração de projetos 

3.1. Generalidades 

As normas que constam deste capítulo pretendem definir as exigências a que devem 

obedecer os projetos de abastecimento de água e drenagem de águas residuais, de 

sistemas públicos ou prediais, bem como a execução das respetivas obras. Estas 

exigências poderão, no entanto, ser adaptadas ou aprofundadas pelos serviços 

técnicos da PAEM, de acordo com a especifidade de cada projeto. Estas normas 

complementam-se com a demais legislação em vigor sobre a matéria.  

Devem ser apresentados documentos de homologação para todos os elementos 

constituintes das futuras redes públicas. 

3.1.1. Condomínios 

Independentemente da sua utilização, tipologia ou funcionamento, é obrigatória a 

instalação de contadores individuais para cada fogo ou fração independente. Nos 

condomínios que funcionem em regime aberto será previsto um ramal para cada bloco 

de apartamentos. Nos condomínios em regime fechado, como as respetivas vias não 

são de utilização pública, a PAEM não procederá à instalação de redes públicas no 

interior da propriedade. 

Nestes tipos de empreendimentos poderão ser instalados contadores totalizadores 

logo após a válvula de seccionamento de ramal da responsabilidade da PAEM (ver 

Anexo IV.7). 

3.1.2. Localização de equipamentos e mobiliário urbano 

Não é permitida a implantação de equipamentos como postos de transformação, 

contentores de resíduos urbanos enterrados, quiosques ou outros equipamentos 

urbanos sobre as redes públicas de distribuição de água e drenagem de águas 

residuais. Sempre que tal situação ocorra é da responsabilidade da entidade detentora 

dos mesmos proceder à sua remoção em caso de necessidade de reparação ou 

alteração das redes públicas enterradas. 

3.1.3. Outras considerações 

Aquando da execução de novas infraestruturas de abastecimento de água e drenagem 

de águas residuais em vias existentes o promotor é responsável por obter todas as 

autorizações necessárias junto das entidades competentes. A repavimentação das 

vias existentes, quando necessário, ficará a cargo do promotor respeitando as 

indicações das entidades detentoras das mesmas. 

A informação contida nas plantas de cadastro relativamente à implantação das 

condutas existentes pode não ser exata, pelo que pode ser necessário proceder em 

obra a ajustes ao previsto no projeto, sendo os respetivos encargos assumidos pelo 

promotor. De forma a minimizar tais desfasamentos deverá o promotor, em fase de 

projeto, efetuar levantamentos ou sondagens desde que autorizados e acompanhados 

pela PAEM. 
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Caso se verifique necessidade de implantar redes públicas em terrenos particulares, 

deve o promotor obter as autorizações para a sua construção, bem como para 

constituir servidão pública de forma a ser possível realizar a sua manutenção. 

Sempre que no decurso dos trabalhos de execução das novas redes públicas estas 

intercetem infraestruturas existentes, os encargos e autorizações inerentes à sua 

alteração são da responsabilidade do promotor. 

Outras situações que possam suscitar dúvidas na elaboração dos projetos ou na sua 

execução, deve o promotor solicitar os devidos esclarecimentos perante as entidades 

competentes. 

3.2. Abastecimento de água 

 

3.2.1. Sistemas públicos 

No âmbito da execução de redes públicas observam-se seguidamente as disposições 

construtivas diretamente relacionadas com as ligações às redes públicas de água e de 

drenagem de águas residuais. A implantação destas infraestruturas deve obedecer, 

sempre que possível, ao esquema representado no Anexo III.1  

3.2.1.1. Tubagens 

Na omissão de recomendação pelos serviços técnicos da PAEM para o projeto a 

desenvolver, as condutas a construir deverão ser em PVC PN10 apropriadas para 

água potável, devidamente homologadas. A ligação dos tubos deverá ser executada 

através de junta autoblocante integral. 

3.2.1.2. Assentamento de tubagens 

As tubagens são instaladas de preferência em valas cumprindo com as 

recomendações do fabricante, com os pressupostos da legislação e normas em vigor. 

As condutas, nos casos em que seja possível, deverão ser instaladas fora das faixas 

de rodagem, respeitando a distância mínima de 0,80 m do limite da propriedade 

privada. 

Em novas urbanizações em que seja previsto a construção em ambos os lados dos 

arruamentos, as redes distribuidoras deverão ser implantadas nos passeios de forma a 

não permitir o atravessamento de ramais de água nos arruamentos. 

Não é permitido a implantação de condutas sobre caves ou sob edíficios. As condutas 

enterradas deverão ser identificadas por fita sinalizadora adequada colocada a 0,30 m 

do seu extradorso superior (Anexo III.2) 

Quando ocorra a necessidade de efetuar atravessamentos de estruturas em betão 

deverá ser utilizada tubagem em FFD com passa muros e ligações flangeadas. 

3.2.1.3. Acessórios e órgãos de rede 

3.2.1.3.1. Acessórios 

Os acessórios empregues nas redes de distribuição de água deverão ser em FFD 

apropriado para água potável, revestidos a resina epoxy, PN10 devidamente 
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homologados. As ligações às tubagens deverão ser preferencialmente efetuados por 

sistemas anti-tração. 

Em nós colocados em caixas ou outras estruturas fixas deve ser considerada a 

utilização de juntas de desmontagem. 

3.2.1.3.2. Válvulas 

Deverão ser enterradas, excetuando casos específicos definidos pelos serviços 

técnicos da PAEM em que as mesmas poderão ser instaladas em câmaras de betão. 

As válvulas devem possuir o corpo em FFD PN10 com revestimento anticorrosivo 

interior e exterior com tinta epóxica potável. As válvulas deverão ser de cunha com 

opérculo em EPDM, devendo o mesmo abrir e fechar totalmente de forma a libertar 

completamente o corpo da válvula correspondente, permitindo assim uma passagem 

integral e fecho integral respetivamente. O fecho deverá ser efetuado no sentido 

direito, o sentido dos ponteiros do relógio. As mesmas devem possuir conjunto de 

manobra telescópico e caixa tipo cabeça móvel em ferro fundido (Anexo IV.9).  

3.2.1.3.3. Marcos de incêndio 

Os marcos de incêndio a prever deverão ser do tipo derrubável com corpo em ferro 

fundido e tomadas do tipo STORZ. Os acessórios utilizados na sua instalação deverão 

ser em FFD e flangeados. A ligação à rede de abastecimento deve possuir válvula de 

cunha elástica em FFD, respeitando as características do ponto anterior (Anexo IV.10). 

Não é permitida ligação de marcos de incêndio a condutas de abastecimento de DN 

inferior a 90mm. A sua instalação deve ser efetuada em zonas de passeio, mas de 

forma que não crie constrangimentos ao tráfego pedonal. 

 

3.2.1.3.4. Ventosas 

Quando necessárias, as ventosas devem ser instaladas nos pontos altos da rede, 

alojadas em nichos apropriados (Anexo IV.11), devendo ser de triplo efeito e 

automáticas. O seu dimensionamento deverá ser efetuado de acordo com o nº 3 do 

artigo 46º do DR 23/95 de 23 de Agosto. 

3.2.1.3.5. Descargas de fundo 

Devem ser localizadas nos pontos baixos das redes de distribuição, em locais que 

permitam o escoamento gravítico das condutas. As mesmas devem ser 

dimensionadas de acordo com o artigo 49º do DR 23/95 de 23 de Agosto, não se 

admitindo descargas de DN inferior a 50 mm (Anexo IV.12). 

3.2.1.3.6. Medidores de caudal e pressão 

Por indicação dos serviços técnicos poderá ser solicitada a montagem de medidores 

de caudal e de pressão nas redes de distribuição como, por exemplo, nas ligações de 

novos loteamentos à rede pública existente, de forma a estabelecer zonas de medição 

e controlo. Devem ser instalados em câmaras construídas para o efeito com válvulas 

de seccionamento a montante e jusante (Anexo IV.8). Estes equipamentos devem 
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estar dotados de tecnologia que permita a ligação a sistemas de telegestão 

implementados pela entidade gestora. 

3.2.1.3.7. Válvulas reguladoras de pressão 

Sempre que exigido pela PAEM devem ser instaladas válvulas reguladoras de 

pressão, de forma a garantir uma gestão eficaz das pressões de serviço nas redes 

públicas de distribuição de água. As válvulas poderão ser alojadas em caixas de betão 

enterradas ou em nichos em instalação à superfície com as dimensões adequadas, 

devendo as mesmas ser estanques. 

As tampas deverão ser em FFD com classe de resistência correspondente às 

solicitações mecânicas a que estarão sujeitas. As mesmas deverão possuir abertura 

útil mínima de 0,60 m, junta de insonorização e sistema de fecho automático, tipo 

barra elástica em FFD (Anexos IV.13 e IV.14). 

3.2.1.4. Ramais 

Deverão ser executados em tubagem de PVC de classe de pressão no mínimo PN10. 

Quando as condutas se encontrarem implantadas em zonas de passeio, a inserção 

dos ramais nestas deverá ser executada com recurso a abraçadeira de ramal com 

tomada em carga e válvula incorporada. Nas redes implantadas nas faixas de 

rodagem as válvulas de ramal deverão ser implantadas no passeio. As válvulas de 

ramal enterradas deverão obedecer às características expressas no ponto 3.2.1.3.2 

deste Manual. 

A inserção de ramais na rede distribuidora, poderá ser realizado através da utilização 

de válvulas e acessórios em FFD flangeados (Anexo IV.2). 

 

3.2.2. Sistemas prediais 

No âmbito da execução de redes prediais observam-se nos pontos seguintes as 

disposições construtivas diretamente relacionadas com as ligações às redes públicas 

de abastecimento de água.  

3.2.2.1. Ligação à rede pública 

Nos projetos o local proposto para execução do ramal de ligação deve estar em 

conformidade com a rede de distribuição pública, devendo-se privilegiar o 

aproveitamento de ramais existentes. 

Nos prédios que não possuam muro delimitador com a via pública e que os contadores 

fiquem situados no seu interior, nas condições aprovadas pela PAEM, a extremidade 

da rede predial para ligação ao ramal deve ficar junto ao limite do prédio, não devendo 

a mesma estar a uma profundidade superior a 0,80 m (ver Anexo IV.1). 

As redes prediais devem ser concebidas de forma a evitar a contaminação da água da 

rede pública, sendo aplicáveis equipamentos de segurança quando a utilização das 

instalações assim o exijam. 
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3.2.2.2. Nichos para contadores 

A instalação de contadores deve obedecer ao disposto no Regulamento do Serviço de 

Abastecimento Público de Água da PAEM, bem como a outras disposições expressas 

neste manual, privilegiando sempre a sua execução em locais acessíveis da via 

pública. 

Os nichos deverão ter as dimensões necessárias para alojar o contador e todos os 

acessórios necessários à sua correta instalação, respeitando as dimensões mínimas 

indicadas nos anexos IV.3 e IV.4. As portinholas dos mesmos devem possuir 

fechadura de chave triangular universal, bem como ter óculo ou vidro em material 

translúcido com dimensões que permitam uma fácil leitura dos registos do contador. 

Sempre que se procedam a obras de remodelação ou ampliação de edifícios, que 

envolvam a execução de nova rede predial, os nichos para instalação de contadores 

devem obedecer ao acima referido. 

Nas propriedades que possuam muro delimitador confinante com a via pública o nicho 

para alojamento de contadores deverá situar-se neste e com acesso pela referida via 

(Anexo IV.1). 

 Em edifícios divididos em propriedade horizontal em que sejam instalados diversos 

contadores deve ser considerada a utilização de baterias de contadores pré-

fabricadas. O tipo de bateria a utilizar e respectivo local de instalação está sujeito à 

aprovação da PAEM. O local de instalação das baterias de contadores deve situar-se 

em zonas comuns, junto à entrada do prédio (Anexo IV.1). 

Os troços de tubagem situados a montante dos contadores e o ponto de ligação à rede 

pública devem ter o menor comprimento possível, sendo a sua instalação executada 

em espaços de circulação comuns. 

3.2.2.3. Redes de rega ou agropecuária 

As ligações dos ramais para redes de rega de espaços públicos devem respeitar as 

disposições deste manual referente aos ramais domiciliários. Os nichos para contador 

de rega ou agropecuária devem ser construídos de acordo com o anexo IV.6, bem 

como a sua localização carece de aprovação dos serviços técnicos da PAEM. 

 As tampas das válvulas de seccionamento enterradas, caso existam, deverão ser em 

ferro fundido. Deverá ser sempre instalada válvula de retenção a jusante do contador, 

de forma a impedir a contaminação da rede pública com as águas estagnadas das 

redes de rega ou agropecuária. 

3.2.2.4. Pressão de serviço 

Os sistemas devem ser concebidos de forma que os dispositivos de utilização 

possuam boas condições em termos de caudal e pressão. Deve ser tomado em 

atenção as pressões de serviço disponíveis na rede pública. 

Nos casos em que não seja possível garantir o valor mínimo de pressão poderá ser 

necessário recorrer a equipamento de pressurização, sendo a sua instalação prevista 

no projeto sujeito à aprovação da PAEM.   
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3.2.2.5. Captações de água particulares 

Nos locais em que se encontre disponível o serviço público de abastecimento de água 

não é permitido o recurso a captações de água particulares para consumo humano.  

Não é permitido a coexistência numa mesma rede predial de água fornecida pela 

PAEM e de outras origens, tais como poços, reservatórios de armazenagem de águas 

pluviais ou furos. Existindo outras origens de água, as suas redes devem estar 

devidamente identificadas e não possuir comunicação com a rede predial abastecida 

pela PAEM. 

3.3. Drenagem de águas residuais 

3.3.1. Sistemas públicos 

O sistema de redes de drenagem deve ser do tipo separativo, devendo os coletores 

ser implantados ao eixo da via pública, na generalidade dos arruamentos. Sempre que 

possível devem ser cumpridas as condições constantes do Decreto Regulamentar 

nº23/95 de 23 de agosto, bem como outras normas e legislação aplicável em vigor. 

3.3.1.1. Orgãos e acessórios da rede 

3.3.1.1.1. Tubagem 

Os diâmetros mínimos a utilizar são constantes do Decreto Regulamentar nº 23/95 de 

23 de Agosto, sendo utilizado preferencialmente o PVC com SN mínimo de 6 kN/m2 e 

8 kN/m2 para os coletores pluviais e domésticos, respetivamente, devidamente 

homologados. 

3.3.1.1.2. Caixas de visita 

Sempre que ocorram alterações de diâmetro, inclinação ou direção devem ser 

previstas caixas de visita. As respetivas tampas deverão ser em FFD, articuladas, 

possuir junta de insonorização, sistema de fecho, abertura útil mínima de 600 mm com 

resistência adequada às solicitações mecânicas a que estarão sujeitas, fabricadas de 

acordo com a norma NP-EN-124, ficando à superfície e niveladas com o pavimento 

circundante. As tampas devem possuir a inscrição “DOMÉSTICOS” ou “PLUVIAL” 

conforme o tipo de coletor em que estão inseridas. 

As caixas deverão ser do tipo descentradas podendo, em casos em que as dimensões 

dos coletores o exijam, ser considerados outros tipos. Deverá ser prevista a sua 

impermeabilização interna através da aplicação de duas camadas de resinas epoxy. 

Devem ser utilizados sistemas de ligação estanques e processos construtivos 

apropriados na inserção dos coletores nas caixas de visita.  

As caixas de visita deverão possuir degraus em varão de aço revestido a material 

pultrudido de forma a permitir o acesso ao seu interior (Anexo V.3). 

3.3.1.1.3. Caixas de ramal 

Em cada edifício ou lote deverá ser previsto a execução de caixa de ramal com 

abertura com dimensões mínimas interiores de 0,60 m x 0,60 m, com tampa quadrada 

em FFD com resistência adequada às solicitações mecânicas a que estarão sujeitas, 
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fabricadas de acordo com a norma NP-EN-124, ficando à superfície e niveladas com o 

pavimento circundante (Anexo V.2). 

3.3.1.1.4. Assentamento de tubagem 

O assentamento de tubagens deve ser efetuado de acordo com as indicações do 

fabricante, do Decreto Regulamentar nº 23/95 de 23 de agosto, das normas e 

legislação aplicável. Em locais com nível freático elevado deve ser executada camada 

drenante constituída por brita envolvida em geotextil. As condutas enterradas deverão 

ser identificadas por fita sinalizadora adequada colocada a 0,30 m do seu extradorso 

superior. 

No caso de se verificar a necessidade do coletor efetuar o atravessamento de 

estruturas de betão ou muros a tubagem deverá ser em FFD. 

Quando não se consiga garantir o recobrimento mínimo dos coletores deverão ser 

implementados processos e/ou mecanismos de proteção semelhantes aos 

exemplificados no Anexo V.3, evitando o envolvimento dos coletores em betão. 

3.3.2. Sistemas prediais 

As redes de drenagem prediais devem obedecer ao Regulamento do Serviço de 

Saneamento de Águas Residuais Urbanas da PAEM, bem como todas as normas e 

legislação aplicável em vigor. 

3.3.2.1. Fossas séticas 

Só será aceite a construção de fossas séticas em locais que não sejam abrangidos 

pela rede pública de coletores de águas residuais domésticas ou que as soluções de 

ligação a estes sejam tecnicamente e/ou economicamente inviáveis. As fossas devem 

ser construídas respeitando todas as normas e legislação aplicável em vigor, devendo 

ser construidas em locais acessíveis a viatura de limpeza das mesmas. 

3.3.2.2. Ligação ao coletor público 

O ponto de ligação da rede predial de drenagem deve situar-se no exterior do prédio 

privado, a uma distância mínima de 0,20 m do limite deste, não devendo ficar a uma 

profundidade de assentamento superior a 1,00 m (ver Anexo V.1). 

Não é permitida a ligação de sistemas de drenagem predial provenientes de caves ao 

coletor público sem recurso a equipamentos de bombagem privados, para elevação 

dos respetivos efluentes para a caixa de ramal correspondente situada ao nível da 

soleira da edificação. 

3.3.2.3. Câmaras de retenção 

Nos locais onde seja expectável ocorrer produção de grandes quantidades de féculas, 

gorduras e hidrocarbonetos, deverão ser instaladas câmaras de retenção adequadas, 

de forma a separar o efluente a montante da descarga. Nos estacionamentos 

cobertos, as águas de lavagem dos pavimentos deverão ser encaminhadas para 

câmaras de retenção de hidrocarbonetos. 
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Anexos 
 

I - Minutas 

II - Modelo de Processos de Ligação Simples de Água 

III - Pormenores tipo para redes de abastecimento de água e redes de 

drenagem de águas residuais 

IV - Pormenores tipo para redes de abastecimento de água 

V - Pormenores tipo para redes de drenagem de águas residuais 
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I. Minutas 

I.1 – Minuta A – Requerimento de Apreciação de Projeto. 

I.2 – Minuta B – Termo de Responsabilidade (Projeto de Execução). 

I.3 – Minuta C – Termo de Responsabilidade (Execução). 

I.4 – Minuta D – Autorização do Proprietário para realização de Obras. 
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MINUTA A 

Requerimento de Apreciação de Projeto 

Nome ........................................................................................................................................., 

titular do bilhete de identidade, cartão do cidadão ou passaporte n.º.........................................., 

contribuinte n.º ......................................., residente em (a) ........................................................ 
....................................................................................................................................................
..........................., código-postal ..................-............, ................................................... n.º de 
telefone ...................., n.º de fax ............................, e-mail …………................................................, 

na qualidade de (b) ........................................................................................................do 
espaço a intervencionar, vem requerer a verificação do projeto de (c)........………………quanto ao 
cumprimento das condições técnicas para ligação da rede predial à rede geral da Praia 
Ambiente E.M. em conformidade com o Manual de Processos de Ligação, do referido espaço 
(d), ............................................................................................................................................., 

em (a) ......................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

Código de acesso à certidão de registo comercial permanente (e) ............................................. 

 

Praia da Vitória, ............ de ................................................. de ........................ 

Assinatura 

 

 ................................................................................ 

1. Exibição de documento de identificação do signatário; 
(a) Rua, n.º, andar, localidade; 
(b) Proprietário, mandatário, procurador ou arrendatário. 
No caso de mandatário ou procurador deve indicar o nome do proprietário ou inquilino e juntar a respetiva procuração; 
No caso de arrendatário deve juntar documento comprovativo da autorização do proprietário para a realização das obras 
(ex.: minuta F, contrato de arrendamento, etc.). 
(c) Indicação da especialidade do projeto; 
(d) A construir, a modificar, a reconstruir, etc. 
(e) No caso de pessoas coletivas, reconhecimento das assinaturas na qualidade, ou exibição dos documentos de identificação acompanhados de certidão 
atualizada da Conservatória do Registo Comercial, ou da indicação do código de acesso.                                                                                            
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MINUTA B 

Termo de responsabilidade (Projetos de Execução) 

Nome e habilitação do autor do projeto…………….…………………………………………………………………............………………, 
morador na (a)  ....................................................................................., contribuinte n.º ………....., 
inscrito na (b)………………………………………………………………………..…………….…......, sob o n.º …..............................., 
declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 
Dezembro e do Artigo 38º., que o projeto de (c) ........................................................................., 
de que é autor, relativo à obra de ..............................................................................................., 
localizada em (d) ......................................................................................................................., 
cujo (e)……………………………..….….…......... foi requerido por (f) ................................................, observa: 

as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente: 

……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 
(descrimina designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os 
instrumentos de gestão territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando 
aplicáveis, bem como justificar fundamentadamente as razões da não observância de normas 
técnicas e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor); 

a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente: 
………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………………. 
(ex: pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc), junto da Entidade 
gestora responsável pelo sistema de abastecimento público de água; 

a manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material adotado na rede predial. 

Praia da Vitória, ............ de ................................................. de ......................... 

Assinatura 

..................................................................................................... 

1. Exibição de documento de identificação do signatário; 
2. Entrega de declaração válida da associação profissional do técnico autor do projeto, reconhecendo a qualificação para a responsabilidade assumida; 
3. Caso não sejam respeitadas todas as normas legais e regularmente aplicáveis, tal poderá ser ressalvado no termo de Responsabilidade e justificado na 
memória descritiva e justificativa; 
4. Nos termos dos artigos 98º e 99º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de setembro, as 
falsas declarações dos autores dos projetos no termo de responsabilidade relativamente à observância das normas técnicas gerais e específicas da 
construção, bem como das disposições legais e regulamentares aplicáveis ao projeto constituem contraordenação, podendo determinar sanções acessórias. 
As sanções aplicadas aos autores do projeto são comunicadas à respetiva associação profissional, quando for o caso. 
(a) Rua, n.º, andar, localidade; 
(b) Indicação associação pública de natureza profissional, quando for o caso;  
(c) Identificação de qual o projeto de especialidade em questão; 
(d) Identificação da natureza da operação urbanística a realizar; 
(e) Indicação se se trata de licenciamento ou autorização;  
(f) Indicação do nome e morada do requerente;                                                                                                     
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   MINUTA C 

Termo de Responsabilidade (Execução) 

 
Nome e habilitação do responsável pela execução da obra ……………………….………………………………………….., 
morador na (a) ..........................................................................................................................., 
contribuinte n.º ................, inscrito na (b) …………………………………….….., sob o n.º ........, declara, sob 
compromisso de honra, ser o técnico responsável pela execução de 
(c)….............................................................….. da obra sito (a)……………………………………………………………...…, 
a que se refere o projeto inscrito na Praia Ambiente E.M. com o n.º…………………….…../……………..…..……., 

comprovando estarem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas técnicas 
gerais específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 
condições de serem ligados à rede pública.  

 

Praia da Vitória, ............ de ................................................. de ......................... 

 

Assinatura 

 

 ................................................................................. 

 

 

 

1. Exibição de documento de identificação do signatário; 
2. Entrega de declaração válida da associação profissional do técnico responsável pela execução da obra, reconhecendo a qualificação para a 
responsabilidade assumida; 
3. Nos termos dos artigos 98º e 99º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de setembro, as falsas declarações no termo de responsabilidade relativamente à observância das normas técnicas gerais e 
específicas da construção, bem como das disposições legais e regulamentares aplicáveis constituem contraordenação, podendo determinar sanções 
acessórias. As sanções aplicadas são comunicadas à respetiva associação profissional, quando for o caso. 
(a) Rua, n.º, andar, localidade, código postal; 
(b) Indicação da  associação pública de natureza profissional, quando for o caso; 
(c) Indicação da especialidade do projeto; 
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MINUTA D 

Autorização do proprietário para realização de obras 

Nome ........................................................................................................................................., 

titular do bilhete de identidade, cartão do cidadão ou passaporte n.º.........................................., 

contribuinte n.º ..................................., residente em (a) ..........................................................., 

n.º de telefone ............................, n.º de fax ..........................., e-mail ......................................., 

na qualidade de proprietário, vem por este meio autorizar (b) 
.................................................................................................................................................... 

titular do bilhete de identidade, cartão do cidadão ou passaporte n.º ........................................., 

a proceder ao desenvolvimento de (c)……………………., e respetivas obras referente ao local sito (a): 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

Código de acesso à certidão de registo comercial permanente (e) ............................................. 

 

 

Praia da Vitória, ............ de ................................................. de ......................... 

 

Assinatura 

 

 ................................................................................. 

1. Exibição de documento de identificação do signatário. 
(a) Rua, n.º, andar, localidade, código postal; 
(b) Indicar a pessoa/entidade requerente. 
(c) Identificação dos trabalhos a realizar. 
(e) No caso de pessoas coletivas, reconhecimento das assinaturas na qualidade, ou exibição dos documentos de identificação acompanhados 
de certidão atualizada da Conservatória do Registo Comercial, ou da indicação do código de acesso neste campo. 
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II. Modelo de Processos de Ligação Simples de Água 
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III. Pormenores tipo para redes de abastecimento de água e redes de 

drenagem de águas residuais 

III.1 – Esquema de instalação de infraestruturas em vala. 

III.2 – Pormenores de valas para assentamento de tubagens. 
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IV. Pormenores tipo para redes de abastecimento de água 

IV.1 – Esquema do limite de responsabilidades. 

IV.2 – Esquema tipo de ramal domiciliário de água. 

IV.3 – Nichos para contadores DN ≤ 40 mm. 

IV.4 – Nicho para contadores DN > 40 mm. 

IV.5 – Baterias de contadores. 

IV.6 – Nicho para contador de rega e/ou agropecuária. 

IV.7 – Esquema de instalação de contador totalizador. 

IV.8 – Caixa para instalação de medidor de caudal. 

IV.9 – Válvulas. 

IV.10 – Marcos de incêndio. 

IV.11 – Ventosas. 

IV.12 – Descargas de fundo. 

IV.13 – Válvulas reguladoras de pressão – Instalação em câmaras enterradas.  

IV.14 – Válvulas reguladoras de pressão – Instalação à superfície. 
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V. Pormenores tipo para redes de drenagem de águas residuais 

V.1 - Esquema do limite de responsbilidades. 

V.2 – Ramal de ligação. 

V.3 – câmaras de visita em coletores. 

 

  








